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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 115/2025, PATOS-PB, 17 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA EFEITO DE 
DESAPROPRIAÇÃO PARTE DO LOTE-01 DA QUADRA B, 
DO LOTEAMENTO TIRADENTES NA CIDADE DE PATOS 
– PB., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal e, ainda com fulcro no Decreto-Lei nº 3.365/41; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 182 da Constituição Federal, que estabelece que a política de 

desenvolvimento urbano deve ser executada pelo Poder Público Municipal, com o objetivo de ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal, que assegura a 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização 
em dinheiro; 

 
CONSIDERANDO o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que regula as desapropriações por 

utilidade pública, especialmente seus arts. 2º, inciso II, e 5º, que autorizam o Poder Público a declarar a utilidade 
pública de bens imóveis para fins de implantação de obras e serviços destinados à coletividade; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de dotar o Município de Patos de equipamentos públicos adequados para 

lazer, convivência e integração comunitária, assegurando o pleno exercício do direito ao meio ambiente equilibrado 
e à sadia qualidade de vida, nos termos do art. 225 da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO que a implantação do Parque Municipal da Criança constitui obra de relevante interesse 

social, destinada à promoção do bem-estar da população, em especial das crianças e adolescentes, garantindo 
espaços de lazer, práticas esportivas e atividades educativas; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, Imóvel Urbano com área de 

28.601,58 m², que compreende PARTE, ou seja, a ser destacada do Lote 01, da quadra B, do Loteamento 
Tiradentes, neste município, de propriedade do Sr. Luiz Guedes Sobrinho (CPF 020.735.874-53) e sua 
esposa Maria do Socorro Rocha de Medeiros Guedes (CPF 020.735.874-53 , conforme Matrícula Registral 
de Nº 57.741 no Cartório de Imóveis de 1º Oficio da cidade de Patos(Carlos Trigueiro).  
 

§ 1º. A área desapropriada está distribuída da seguinte forma: 
 

a) Um terreno próprio para construção com frente para o norte e sito na Rua Tiradentes, nesta 
cidade de Patos, Estado da Paraíba, encravado no Loteamento Tiradentes, e por se tratar de 
PARTE DO LOTE 01, a área desapropriada, tem como limites ao Norte: 141,00 m com a Rua 
Tiradentes; Sul: com a meia areia do Rio Espinharas; Leste: 213,00 m com o remanescente do 
lote 01 da Quadra B; Oeste: 164,00 m com área de José Leite da Nóbrega, atualmente com a 
Av Lagoa dos Patos; Área Total de 28.601,58 m² -  delimitada conforme memorial descritivo 
e mapa anexo (Anexo I), que passam a integrar o presente decreto. 

 
§ 2º. A área desapropriada, segue discriminada nos MAPA e Memorial Técnico Descrito, revisados pela 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO - SPU, com cópia anexa a este Decreto. 
 
§ 3º . O remanescente do lote permanecerá na posse e propriedade do expropriado. 
 
Art. 2º. O objetivo da desapropriação destina- se a permitir à Municipalidade promover à implantação 

da área de convivência, Parque Municipal da Criança, constituindo-se obra de relevante utilidade pública. 
 
Art. 3º. A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de natureza urgente para efeito de 

imissão provisória de posse em processo de desapropriação, desde logo autorizado, nos termos do art. 15 do 
Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941 

 
Art. 4º. Fica a Procuradoria-Geral do Município autorizada a realizar e promover todos os atos 

administrativos e judiciais necessários à efetivação da desapropriação prevista neste decreto, com pedido de 
imissão imediata na posse, por motivo de urgência. 

 
Art. 5º. As despesas decorrentes do presente decreto correrão à conta de dotação prevista no orçamento, 

suplementares, se necessário. 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 17 DE 

SETEMBRO DE 2025. 
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Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de dezembro de 1974 



PATOS-PB - QUINTA-FEIRA, 18 DE SETEMBRO DE 2025 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 2 
 



PATOS-PB - QUINTA-FEIRA, 18 DE SETEMBRO DE 2025 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 3 
 

 



PATOS-PB - QUINTA-FEIRA, 18 DE SETEMBRO DE 2025 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 4 
 

 

 
AVISOS E EDITAIS 
 
Pregão Eletrônico nº 097/2025- PMP 
Processo Administrativo n° 275/2025 
Ref.: Impugnação ao Edital 
Impugnante: BOREAL EDIÇÕES 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrativo, JULGO IMPROCEDENTE a Impugnação 
interposta pela Empresa BOREAL EDIÇÕES inscrita no CNPJ de nº 17.445.880/0001-02, fundamentada nas 
alegações fático-jurídicas apresentadas, devendo ser mantido o Edital do certame. 
 

Patos (PB), 17 de setembro de 2025. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


